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	Secretaria Municipal de Compras e Licitações
Paço Municipal - Av. do Cerrado, 999 – Parque Lozandes, Pilotis, CEP: 74.884-092.

Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315



TERMO DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2011 – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio da Secretaria Municipal de Compras e Licitações, tendo em vista o que consta do Processo nº. 43168673/2011, oriundo da Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG e nos termos da Lei Federal n°. 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2011 - SRP, com abertura prevista para o dia 21 de março de 2011, às 14h30min, FICA ADIADO para o dia 30 de março de 2011, às 09h30mim, motivado pela necessidade de alteração do edital, conforme segue:
• O subitem 6.1, constante do item 6 – Da “Proposta de Preços” passa a vigorar com as seguintes alterações:
6 - DA “PROPOSTA DE PREÇOS” (Envelope nº. 01)

6.1 - A “Proposta de Preços”, deverá ser apresentada preferencialmente em 02 (duas) vias sem emendas, rasuras ou entrelinhas, impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais serem apenas rubricadas, contendo:

6.1.1 - Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda;

6.1.2 - Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto;

6.1.3 - A proposta deverá conter o preço do objeto nos termos constantes deste edital conforme Termo de Referência - Anexo I, expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo arábico (unitário e total do item) e se possível por extenso TOTAL, contendo a especificação detalhada dos materiais e demais elementos pertinentes, já inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o material ser fornecido sem ônus adicionais. A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade com as especificações do ANEXO I.

6.1.4 - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE, assinada por diretor, sócio ou representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura, contendo informações e declarações conforme ANEXO IV, deste edital;

6.1.5 - DECLARAÇÃO, assinada por diretor, sócio ou representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura devidamente comprovada, se comprometendo a entregar a(s) amostra(s) nos termos constantes do item 8.9.4 e Anexo I do edital.
6.1.6 - DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar de sua apresentação. 

6.1.6.1 - Caso o prazo de que trata o item 6.1.6 não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.

6.1.7 - DECLARAÇÃO, assinada por diretor, sócio ou representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura devidamente comprovada, informando que os produtos descritos em sua proposta atendem na totalidade às especificações e condições mínimas constantes do Termo de Referência – Anexo I, conforme modelo constante no ANEXO VIII.
6.1.7.1 – Dispensa-se a declaração constante do item 6.1.7, caso a especificação dos produtos constantes da Proposta da empresa licitante seja a reprodução fiel da especificação presente no ANEXO I deste edital, sem qualquer omissão, acréscimo ou qualquer outro elemento que a torne distinta do disposto neste instrumento convocatório.
6.1.7.2 – Caso seja constatado em momento posterior durante a apresentação das amostras ou entrega dos produtos, que os produtos ofertados pela licitante não atendem as especificações e condições constantes do Termo de Referência, a empresa licitante que houver apresentado a declaração exigida pelo subitem 6.1.7 ficará sujeita às penalidades previstas no item 13.7, subitem 13.7.8 deste edital.
6.1.8 – Deverá, obrigatoriamente, ser apresentado junto à proposta no ato da sessão de abertura, pelas empresas licitantes, amostras do objeto (saco plástico para lixo). Deverá ser apresentado um pacote com 100 unidades, de acordo com a especificação constante do Anexo I – Termo de Referência, sob pena de desclassificação.

6.1.9 – Deverão, obrigatoriamente, serem apresentados junto à proposta no ato da sessão de abertura, pelas componentes licitantes, Laudos de Estanqueidade, de Queda Livre, de Capacidade Volumétrica, de Dimensões, de Perfuração Estática e de Transparência, conforme norma ABNT NBR 9191, emitido pelo IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas ou outro laboratório desde que acreditado pelo INMETRO, com data não superior a 12 meses, sob pena de desclassificação.

• O subitem 9.3.3.1, constante do item 9.3 – Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira passa a vigorar da seguinte forma:
9.3.3.1 - A(s) licitante(s) que apresentar(em) resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará(ão) inabilitada(s), exceto se comprovar(em) capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 5 % (cinco por certo) do valor estimado da contratação, que estará(ão) dispensada(s) de apresentação dos referidos índices. 
• O Anexo I – Termo de Referência passa a vigorar da seguinte forma:
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO PRODUTO

Objeto: Aquisição de Sacos Plásticos para Lixo, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para inclusão no Sistema de Registro de Preços.
	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR UNITÁRIO

	01
	Pct
	150.000
	Sacos Plásticos para Lixo: na cor preta, medindo 90 x 92 x 0,10mm, sendo 0,05 mm por parede, pacote com 100 unidades, pesando aproximadamente 7,4 kg por pacote. O produto deverá estar de acordo com as Normas da ABNT – NBR – 9191.
Deverá ser Indicado:

Marca:
	R$

	VALOR TOTAL .....................................................................................R$


OBSERVAÇÕES:

· DA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG em ate 05 (cinco) dias a contar da solicitação/ recebimento da nota de empenho, no Almoxarifado da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, no seguinte endereço: Av. Nazareno Roriz, nº. 1.122, Vila Aurora, Goiânia – Goiás, ou de acordo com as necessidades do órgão interessado ou na sede do órgão interessado.
· Obrigatoriamente os produtos a serem ofertados deverão ser de 1ª qualidade;

· Quando da entrega do objeto por parte da licitante, for detectado que o mesmo não apresenta características e especificações conforme exigidos no edital e/ou não apresente 1ª qualidade, o licitante deverá substituir por outro que atenda sem ônus adicionais para a Administração Pública. 

· DA AMOSTRA: EM CASO DE NECESSIDADE PODERÁ SER SOLICITADA amostra do material por parte da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG/Órgão interessado ou do Pregoeiro, para a licitante que ofertar o menor preço, para análise e emissão de parecer, sendo que esta ocorrerá após o término da fase de lances e a licitante deverá apresentá-las em prazo não superior a 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação, no seguinte endereço: Almoxarifado da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, a - Avenida Nazareno Roriz, nº. 1.122, Vila Aurora, Goiânia, Goiás, ou na sede do órgão interessado.
   
 As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas.

Os interessados poderão no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h, nos dias normais de expediente, obter demais informações na PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, Sala – Secretaria Municipal de Compras e Licitações, Paço Municipal - Av. do Cerrado, nº 999 - Parque Lozandes, Pilotis/ Torre Sul - Goiânia-GO. – FONE: (62) 3524-6320 -FAX: (62) 3524-6315.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES, aos 17 dias do mês de março de 2011.
Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira
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